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O SECRETARIO DE ADÍVIINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER ao(a) servido(a) DEBORA LEONARDA LINS

DA SILVA, titular do cargo de Monitor Educacional, ltíatrícula no

46531, lotado na Secretaria de Educação, Licença para Casamento,

no período de (08) oito dias, conforme Certidão de Casamento 074328

01 55 2025 2 00í08 037 0008137 22,doCartório de Registro Civilde
Garanhuns-PE, de acordo com o que dispoe os termos do artigo'170

lnciso I e do Parágrafo único do Art. 162, da Lei no 6.123, de 2010711968

do EFPC-PE, adotada pelo l\4unicÍpio através da Lei Municipal n'. 2.836

de 22107197 , com vigência a partir de 2310512025 a 3010512025.

CUÍUPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de inistraçâo, em 29 de maio de 2025
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Antô cio Santana de Godoy
Se retá de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1910/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 
no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao(a) servidor(a) DÉBORA LEONARDA LINS 

DA SILVA, titular do cargo de Monitor Educacional, Matrícula nº 

46531, lotado na Secretaria de Educação, Licença para Casamento, 

no período de (08) oito dias, conforme Certidão de Casamento 074328 

01 55 2025 2 00108 037 0008137 22, do Cartório de Registro Civil de 

Garanhuns-PE, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 170 

Inciso | e do Parágrafo único do Art. 162, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968 

do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 

de 22/07/97, com vigência a partir de 23/05/2025 a 30/05/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de inistração, em 29 de maio de 2025. 

Antôniog'Atácio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 
E-mail: rhgaranhuns(d)gmail.com 
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